
INDICAÇÃO Nº 
3976
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social providências no sentido de se estudar a possibilidade de efetuar a liberação de recursos no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para despesas com custeio e manutenção, destinados à APAE de Angatuba.
JUSTIFICATIVA

É de notório conhecimento que a APAE de Angatuba presta relevantes serviços a este município. Além de sua idoneidade moral, essa instituição passou a ser uma grande parceira da administração municipal.

Tratar de pessoas portadoras de necessidades especiais requer, além de cuidados especiais, uma equipe altamente qualificada e preparada, o que implica em um custeio altamente elevado.

Isso, invariavelmente, acarreta numa disponibilidade de recursos muito acima daquela que a entidade pode suportar, necessitando do apoio do Estado para que possa dar continuidade às suas atividades.

Dentre os maiores problemas que essa instituição vem enfrentando, destaco nesta oportunidade a necessidade de aporte de recursos para a realização do trabalho de atividade física orientada, fator inquestionável para a melhoria do desenvolvimento motor e funcional dos atendidos pela entidade, que não possuem condições de arcar com um tratamento particular.

Dessa forma, torna-se fundamental a participação dos órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, tendo em vista a relevância dos trabalhos desenvolvidos pela APAE em todo o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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